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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO DE 16 DE MAIO DE 2023
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e 
Considerando a necessidade de cumprimento da decisão judicial pro-
ferida nos autos do Mandado de Segurança, Processo nº 0803661-
21.2022.8.14.0000, impetrado por PEDRO MARCOS DOS SANTOS NETO, 
em desfavor do Estado do Pará;
Considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº 
2022/380734,
RESOLVE:
Art. 1º Retirar da condição sub judice PEDRO MARCOS DOS SANTOS NETO, no-
meado através do Decreto datado de 11 de julho de 2022, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 35.041, de 11 de julho de 2022, para exercer o cargo de 
Escrivão de Polícia Civil, com lotação na Polícia Civil do Estado do Pará - PCPA.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 16 DE MAIO DE 2023. 

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 16 DE MAIO DE 2023
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições conferidas 
pelo art. 135, III, da Constituição Estadual, e
Considerando a necessidade de cumprimento da decisão judicial proferida 
nos autos da Ação Ordinária, Processo nº 0033146-21.2012.8.14.0301, 
ajuizada por DORIVALDO PEREIRA DE MELO;
Considerando os documentos e informações constantes no Processo n° 
2023/405752.
R E S O L V E:
Art. 1º Revogar o Decreto publicado no Diário Oficial do Estado nº 32.584, 
de 14 de fevereiro de 2014, que promoveu o Policial Militar DORIVALDO 
PEREIRA DE MELO ao posto de 2º Tenente PM, a contar de 14 de fevereiro 
de 2014.
Art. 2º Revogar o Decreto publicado no Diário Oficial do Estado nº 32.869, 
de 17 de abril de 2015 que promoveu o Policial Militar DORIVALDO PEREI-
RA DE MELO ao posto de 1º Tenente PM, a contar de 21 de abril de 2015.
Art. 3º Revogar o Decreto publicado no Diário Oficial do Estado nº 33.358, 
de 20 de abril de 2017, que promoveu o Policial Militar DORIVALDO PE-
REIRA DE MELO ao posto de Capitão PM, a contar de 21 de abril de 2017.
Art. 4º Retorna o Capitão QOAPM RG 11.740 DORIVALDO PEREIRA DE 
MELO à situação anterior, para que volte a ocupar a graduação de 1º Sar-
gento da Policia Militar do Estado do Pará.
Art5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 16 DE MAIO DE 2023. 

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 16 DE MAIO DE 2023
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos X e XX, da Constituição Estadual, bem 
como consoante os termos da Lei Estadual nº 6.833, de 13 de fevereiro 
de 2006, e;
Considerando os termos do Decreto publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 35.254, de 12 de janeiro de 2023, de instauração do Conselho de Justi-
ficação destinado a apurar as supostas faltas funcionais do Justificante MAJ 
QOPM RG 35472 MARCELINO DA SILVA ANDRADE;
Considerando os documentos e justificativas constantes dos Processos n° 
2022/1627617 e 2023/144427 e a Manifestação nº 000019/2023 da Pro-
curadoria-Geral do Estado; 
DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado, nos termos dos art. 123, §§ 1° e 2° e 133, da Lei 
Estadual nº 6.833, 13 de fevereiro de 2006, o Conselho de Justificação ins-
taurado pelo Decreto de 11 de janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial 
do Estado n° 35.254, de 12 de janeiro de 2023, pelo período de 20 (vinte) 
dias úteis, a contar de 11 de maio de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 16 DE MAIO DE 2023. 

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 135, incisos II e V, da Constituição Estadual, 
combinado com a Lei no. 8.096, de 1º de janeiro de 2015, MARCELO LIEN-
DRO DA SILVA AMARAL do cargo de Diretor Administrativo, com lotação 
na Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Pará - 
EMATER, a contar de 16 de maio de 2023.
PALÁCIO DO GOVERNO, 16 DE MAIO DE 2023. 

HELDER BARBALHO 
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de ja-
neiro de 1994, ROBSON DE CASTRO SILVA para exercer o cargo de Diretor 
Administrativo, com lotação na Empresa de Assistência Técnica e Extensão 
Rural do Estado do Pará - EMATER, a contar de 16 de maio de 2023.
PALÁCIO DO GOVERNO, 16 DE MAIO DE 2023. 

HELDER BARBALHO 
Governador do Estado

Protocolo: 939002

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA N° 456/2023-CRG 
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 1.215/2023-CCG, de 
31/03/2023, publicado no DOE nº 35.349, de 03/04/2023, e 
CONSIDERANDO: o processo nº 2023/520716, de 05/05/2023.
CONSIDERANDO que confere à Administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados e 
seus aditivos, visando o cumprimento das obrigações contratuais e a pres-
tação adequada dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 
58, inciso III, da Lei nº 8.666/93 – Licitações e Contratos Administrativos 
e que a execução e fiscalização dos Contratos Administrativos no âmbito do 
Centro Regional de Governo na Região do Sudeste do Pará, serão efetiva-
das nos termos desta Portaria,  onde deverá ser acompanhada a execução 
por servidor designado para fiscal de contrato e seu auxiliar.
RESOLVE:
I – REVOGAR a portaria nº 641/2021-CRG, de 05/08/2021, publicada no 
DOE nº 34.663, de 09/08/2021. 
II - DESIGNAR o servidor ISMAEL FERREIRA BRABO, ocupante do car-
go de Técnico em Informática, matricula funcional nº 5964254/1, para a 
função de fiscal e MINEA MARIA FURTADO NEVES, ocupante do cargo de 
Coordenador de Área, matrícula funcional nº 5957035/1, para Suplente do 
Contrato nº 23/2021-CCG/PA, firmado com a empresa FENIX COMERCIO E 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, que tem como objeto, a contra-
ção da empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva nos aparelhos de ar condicionado, com fornecimen-
to de mão de obra especializada, bem como, a incorporação para outros 
aparelhos de linha branca: bebedouros, geladeiras e micro-ondas, visando 
atender as necessidades do Centro Regional de Governo na Região do Su-
deste do Pará. 
III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIADO ESTADO, 15 de maio de 2023.
DELCIENE LOUREIRO CORREA
Coordenadora de Relações Governamentais
PORTARIA N° 457/2023-CRG 
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 1.215/2023-CCG, de 
31/03/2023, publicado no DOE nº 35.349, de 03/04/2023, e 
CONSIDERANDO : o processo nº 2023/538473, de 10/05/2023.
CONSIDERANDO que confere à Administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados e 
seus aditivos, visando o cumprimento das obrigações contratuais e a pres-
tação adequada dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 
58, inciso III, da Lei nº 8.666/93 – Licitações e Contratos Administrativos 
e que a execução e fiscalização dos Contratos Administrativos no âmbito do 
Centro Regional de Governo na Região do Sudeste do Pará, serão efetiva-
das nos termos desta Portaria,  onde deverá ser acompanhada a execução 
por servidor designado para fiscal de contrato e seu auxiliar.
RESOLVE:
I – REVOGAR a portaria nº 511/2020-CRG, de 02/03/2020, publicada no 
DOE nº 34.135, de 05/03/2020. 
II - DESIGNAR o servidor ADENILSON FREITAS GODINHO, ocupante dos 
cargos de Coordenador de Área e Especialista em Educação Classe I, ma-
tricula funcional nº 5896481/1, para a função de fiscal e ISMAEL FERREIRA 
BRABO, ocupante do cargo de Técnico em Informática, matrícula funcio-
nal nº 5964254/1, para Suplente do Contrato nº 07/2020-CCG/PA, firmado 
com a empresa Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do Pará/
PRODEPA, que tem como objeto, a licença de serviços de uso de WEB SITE, 
visando atender  o Centro Regional de Governo do Sul e Sudeste do Pará. 
III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIADO ESTADO, 15 de maio de 2023.
DELCIENE LOUREIRO CORREA
Coordenadora de Relações Governamentais
PORTARIA N° 458/2023-CRG 
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 1.215/2023-CCG, de 
31/03/2023, publicado no DOE nº 35.349, de 03/04/2023, e 
CONSIDERANDO : o processo nº 2023/538429, de 10/05/2023.
CONSIDERANDO que confere à Administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados e 
seus aditivos, visando o cumprimento das obrigações contratuais e a pres-


